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••LEI N.o 1967 / 99.

Cria as Secretarias Municipais: de Agri-
cultul'a. Pecuária. Abastecimento e
Meio Ambiente. e de Comércio, Indús-
tria e Eventos. e os respectivos cargos de
Secretário Municipal de Agricultora, Pecu-
ária, Abastecimento e Meio Ambiente e de
Secretário Municipal do Comércio; Indús-
tria e Eventos, de livre nomeação e exone-
ração e recrutamento amplo.

. A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, MG, através de seu Plenário,
considerando a conveniência e necessidade de descentralização da Administração PÚ-
blica; considerando a importância do apoio e da parceria do Município às instituições.
entidades, empresas e pessoas fisicas e jurídicas voltadas para a agricultura, pecuária,
meio ambiente, abastecimento, comércio, industria, e aos eventos correlatos, APRO-
V A, e euPrefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art .. 1.0
- Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Dores

do lndaiá, mais as seguintes Secretarias Administrativas Municipais:

I - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio
Ambiente;

II -SecretalN Municipal do Comércio, Indústria e Eventos.

Art. 2.0
- Para ocupar a chefia das Pastas criadas pela presente Lei, fica

criado os respectivos cargos de Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Abaste-
cimento e Meio Ambiente, e d~ Secretário Municipal do Comércio,· Indústria e Eventos,
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com provimentos de livre nomeação e exoneração pelo Executivo e recrutamento am-
plo.

Art. 3.0
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.0
- Revogam-se disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 16 de dezembro de 1999.
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